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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990400
CNPJ 30.607.38í/000í -32 TelêÍax: (0xx75) 33392150 I 2128

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No 005/2025FMElN

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologação: 0610112025.

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A: Secretaria Municipal de Educaçáo

OBJETO: Locação do imóvel situado na Praça Dr. Otto Alencar, Centro, nesta Cidade'

medindo a00rz- (10 metros frente e fundo e 30 metros nas laterais), destinado para o

armazenamento e distribuição da Alimentação Escolar, conforme interesse da Secretaria

Municipal de Educaçáo, deste Município.

PROPONENTE: ALBINO TEIXEIRA DE SOUZA, iNSCTitO NO CPF - CAdAStTO dE PESSOAS

Físicas sob o n'919.779.675-15 e RG n" 828664498 SSP/BA, Residente e Domiciliado

Rua Licuri, no 78, Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000'

Decreto GIP n" 8812025, de 20 de Janeiro de 2025.

Mateus atrício dos Anjos
Ag ente de Contratação

Maria de F Teixeira de Souza
1o Membro da equiPe de aPoio

Jo. to Vieira de Souza
20 Membro da equiPe de aPoio



PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMóVEL URBANO

1 - DADOS DO IMÓVEL

1,1. Imóvel situado na Praça Dr. Otto Alencar, Centro, nesta Cidade, medindo 300m2 (10

metros fiente e fundo e 30 metros nas laterais), destinado para o armazenamento e

distribuição da Alimentâção Escolar, conforme interesse da Secretaria Municipal de

Educação, deste Municipio.

ALBINO TEIXEIRA DE SOUZA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no

919.779.675-15 e RG n" 82E66449E SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua Licuri, no 78,

Centro, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000 - DADOS DO PROPONENTE

PREFEITURÂMUNICIPAL DE SOUTO SOARES/ SEC. MUNICIPALDE EDUCAÇÃO

4 - CONDIÇÔES

pelo presenre e na melhor forma de direito, para LocAÇÃo do lmóvel acima a seguinte forma

e condições:

- Valor de locação i.500,00 (um mil e quiúentos reais);

- Valor de locação anual R$ I E.000,00 (dezoito mil reais);

- Período de Locação: 12 (doze) meses;

- Forma de Locação: SEM GARANTIA

- A presente proposta tem validade de 90 §oventa) dias'

- o locatário está ciente que após o recebimento das chaves o mesmo irá pagaÍ todos os valores

relacionados ao imóvel, bem como Aluguel- Água- Luz:

- Os pagamentos de aluguel se darão através de depósito em contâ em nome do Sr' ALBINO

TEDGIRADE SOUZA.

Souto Soares, BA 06 de Janeiro de 2025

Atenciosamente.

INO TEIXEIRA DE
i .r- -i.--^-,.*- .i) 1ç..;-".

SOUZA
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392í50 12128

DOCUMENTO DE FORMALIZA Ão oe DEMANDA . DFD '

í. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

SECRETARIA Secretaria Municipal dê Educaçáo

Setor Requisitante
(Unidade/Setor/Depto)

Fundo Municipal de Educaçáo

E-mail: educacao@soutosoares.ba. gov.br

Telefone: (7s) 3339-2128

Servidor rêsponsável
pela Demanda

Zaira Barbosa de Souza Andrade

2. rDENTrF|CAç Ão oa DEMANDA

]2.1 TIPO DO ITEM

(
(

(

x ) LOCAÇÃO /AOUlslÇÃo
) MATERIAL
)sERVlÇO

]2.2 DESCRIçÃO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçÃO PRELIMINAR)

Locação
Escolar,

do imóvel destinado paa o atmazenamento e dishibuiçáo da Alim

conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste Municípi
entação l

o.

2,3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
coNSIDERANDO O PLÂNEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO

Considerando que a educaçáo é um direito humano e Social de todas aS crianças e adolescentes'

e visando o seu desenvolvimento integral e que solicitamos a referida Locaçáo.

2.4 DESCRIÇÃO DO IMOVÉL PRETENDIDO

lmóvel situado na Praça Dr. Otto Alencar, centro, nesta cidade, medindo 3oom' (10

metros frentê e fundo e 30 metros nas laterais).

2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIçÃO OU CONTRATAçÃO

( x )ALTO( ) MEDIO
( ) BAIXO_

2.6 VALOR DA CONTRATAçÃO(n$)

R$ 1.5OO,OO (um mil e quinhentos reais) mensais'



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/000í-32 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

,2.2. ttilcto DA oATA DA CONTRATAçÃO

o início da vrgência do contrato deve ser a partir do dia 06 de Janeiro de 2025, com,

duração de 12 (doze) meses.

2.8. vlNcuLAÇÃO OU DEP
execuçáo, visando a determ
licitatórios serão realizados

ENDÊNCA com a contrataÉo de outro o

inar a sequência em que os respectivos
bjeto para suar
procedimentost

Não tem correlata

2.s. rNDlcAçÃo DA CORRELAçÃO ENTRE A Aquls]
ÉúúeuluÉHTo EsTRATÉGlco Do sEToR ou oRGAo

çÃorcoNTRATAçÃo E o
, se o caso;

Nao foi iO

o item a
entificada a necessidade de contrataçóes corre

ser contratado atende por completo aos requ
latas e/ou interdependente, Pois:
isitos listados e à necessidade

apresentada

3.INDICAÇÃO DO MEMBRO DA EQUIP
nÉsÉousiveL PELA FlscALlzAçÃo

E DE PLANEJAMENTO E SE NECESSARIO O

Gestor(es): Uilian Souza Silva

Fiscal(is): Maria Angelica Neves dos Santos

4. RESPONSÁVEL PELO FORMUúR|O DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÓES

'PCA

Súumeto o pr"senie Foimulário para avaliaçáo e providências

Soulo Soares, 06 de Janeiro de2025

ZairaBarbo a de Souza Andrade
Sec. Muni ipal de Educaçáo

la Elaboração do DFDRespon



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38í/000í -32 TeleÍax: (0xx75) 33392150 12124

5. APROVO o Documento de Formalização de

devidos prosseguimentos necessários às de

aquisição/contrataçáo

Rodrigo ira de Andrade
Secretário Municipal de Gestão e lnovaçáo

Demanda - DFD e AUTORIZO a dar os

mais etapas Para a formalizaçâo da

qfrffi'ffi



osetordepatrimônioatravésdoseuDiretor,DECLARA,paraosdevidosfinsainexistênciadeimóveis
públicos vagos, para nn, au foàião il;j;ã" através di)ocumento de Formalizaçào da Demanda, que

será destinada para a locação ão itO'"t pita acomodar a Secretaria Municipal de Educagão'

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES

PREFETTURÂ MUNICIPAL
Ávenida José Sampaio, 0E Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-9E - Telefax: (0xx75) 33392150 / 2r2t

DECLARÂÇÃO DEINEXISTÊNCIA DEIMÓYEIS PÚBLÍCOS VAGOS E DISPONÍVEIS

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025

Carlos Al dMedeiros
As ióo

Ma ula no 86

Secretaria MuniciPal de EducaçãoSecretaria

(7 s) 3339-2128Telefone

educacao@soutosoares.ba. gov.brE-mail

.rr -ir
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eAREcER rÉcNtco oe avnutaÇÃo MERcADILoGIcA lMovEL PARA

FINS DE VENDA E LOCAçAO
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lmóvel

Praça Dr. Otto Alencar, n 94, Centro

cEP 44990-000



Parecer de Avaliaçáo de imóvel urbano para fim mercadológico realizado por

CAMILASoUzASALES'pessoafísica,devidamenteinscritanoCPFsobno
082.365'605.54,CREclBA-2E,4T3,solicitadopelasolicitadopelaSecretaria
deGestiloelnovação,inscritonoCNPJdaPrefeituraMunicipaldeSouto
soares í3.922.554/OOO1-98. Tendo como proprietário o sr. ALBINO TEIXEIRA

DE SOUZA, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o n'

919.779.675-15eRGno828664498SSP/BA.CumprindoaLei6.530/78'que
compete ao corretor de imóveis, a avaliaçáo de imóveis, isto é' estimar o preço

de venda ou locação que é uma norma federal e' portanto' que deve ser

respeitada em todo o Brasil

Este Parecer Técnico tem por objetivo determinar o valor de mercado para

f-OCnÇEO nesta época, a qualquer interesse, e nas condiçóes normais de

,"r.ráo para a regiáo do imóvel localizado na Praça Dr' Otto Alencar' 94' CEP

44990-000, CenÚo, Souto Soares.

Art. 1o - O exercício da Profissão de Corretor de lmóveis' no Território

Nacional, é regido pelo disposto na Lei 6530/78'

Este parecer foi elaborado de conformidade com o disposto no art 30 da Lei

O.SSO,ae12demaiode1978(D.OU'de15/05/1978)'assimredigido:

Art. 3o - Compete ao Corretor de lmóveis exercer a intermediação na

compra, venda, permuta e locaçáo de imóveis' podendo ainda "OPINAR"

quanto a comercializaçáo e ou locação imobiliária'

Atende ainda as ResoluçÕes do Conselho Federal de Corretores de lmóveis

(ôOf ECr) n.os 957, de 22 de maio de 2006 (D O U' de 26106/2006) e 1'066' de

à2 de novembro de 2007 (D.o.u. de 2gt11t2OO7), que dispõem sobre a

': :'



competência do corretor de lmóveis para a elaboração de Parecer Técnico de

Avaliação Mercadológica e regulamentam a sua forma de elaboração

Educaçáo

ConstituioimóvelsituadoàPraçaDr'OttoAlencar'Centro'medindo300rÍt'z
(iàr"ntot metros quadrados), deitinado para o armazenarnento e distribuição

àa Alimentação Escolar, conforme inleresse da Secretaria Municipal de

,-..:
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A metodologia aplicada para a elaboração do pre

delglETODO COMPARATIVO- tendo sido possível

t'Énãaóo lMoBlLlÁRlo, iãóveis com característi

AVALIANDO obedecendo as Normas NBR 14653-1

sente Parecer foi a

identificar junto ao

cas semelhantes ao

e 14653-2 da ABNT;
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Analisando os chamados elevando a qualidade do imóvel, localização e

tamanho,considerandoquesãosemelhantesentresieaopróprioAVAL|ANDO
aplicando a seguir a devida HOMOGENEIZAÇÃO DOS DADOS'

De acordo com as consideraçóes descritas acima' considerando as dirnensões

e características relativas ao imóvel, e sua atual situaçáo e localizaçáo' dentro

da zona a que pertence, à base da oferta e procura registrada no local' as

perspectivas atuais do mercado, utilizando o método comparativo de mercado

que consiste em fixar o preço da venda e locação do lmóvel através da

comparação de elernentos pesquisados com características similares

imobiliários no quesito AVALhÇÃO, CONCLUO que:

Para a Locação do imóvel' no estado em que se encontra' representa nesta

data a importãncia mensal de R$ 1'500,00 (Mil e quinhentos reais);

por tratar-se de um Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica expedida

comercial que se louva em informaçÕes obtidas, redigido em nove páginas'

junto ao mercado imobiliário, considerando imóveis com característica e

iocalização sócia econômica, semelhantes, deve-se pÍever uma possível

variaçaá de até 5% nos valores acima expressos (-5% a + 5%)' diante dos

interesses inerentes do próprio mercado e de seu proprietário'

Por fim, agradeço a oportunidade e parceria, e sendo necessário ressaltar que'

estarei a disposição caso a vossa senhoria tenha alguma dúvida sobre o

trabalho aPresentado

Atenciosamente,



€Àr'-":.tô- É,,§.-te'- 9c,.l'JF - -

Camila Souza Sales

Corretora de imóveis

Creci BA 28.473

í#
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990'000
CNPJ: 13.922.554/000í-98 Telefax: (751 33392150 12128

E-mail : licitacaocpl@soutosoares.ba. gov.br

Conclusão

A análise final, a ser emitida pelo setor lurídico, complementará a verificação de todas as questões

apresentadas, reafirmando a conformidade do procedimento licitatório com os dispositivos legais vigentes'

Diante dos fundamentos apresentados, conclui-se que os atos praticados no Edital encontram respaldo legal

e visam garantir a integridade, a seriedade e a competitividade do certame'

Portanto, julga-se o pedido de impugnação, conforme passa a expor:

4. MANIFESTAçÃO DO PREGOEIRO

4.1. Ante ao apresentado e conforme parcer técnico e parcer jurídico o entendimento é de que a impugnação

ao edital nao sera acâtada.

DA DECISÃO5

5.1. Sendo assim, entende este Agente de contratação, pelo NÃo AcotHlMENTo do pedido de impugnação

apresentado pela empresa METÃ CONSTRUTORA E TNCORPORADORA LTDA, inscrita no GNPJ sob o n s

39.239.598/0001-01.

Por fim, comunicamos que aos atos motivadores será dada a devida publicidade

Souto Soares/BA, 26 de fevereiro de 2025'

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR

Agente de Contratação

,r



MINISTÉR]O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNÁO

Nome: ALBINO TEIXEIRA DE SOUZA
CPF:919.779.675-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidadedosuje|topassivoacimaidentiÍicadoquevieremaserapuradas,écertiÍicadoque
não constam pendênciãs em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela secretaria

daReceitaFederaldoBrasil(RFB).eainscriçõesemDÍvidaAtivadaUnião(DAU)juntoà
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

EstaceÍtidãoserefereàsituaçãodosujeitopassivonoâmbitodaRFBedaPGFNeabrange
inctusive as contribuições ,o"i"tt-pãJtt""'n." 

"tin""" 
'a' a 'd' do parágrafo único do arl' 1 'l da Lei no

8.212, de 24 de iulho de '199'l '

AaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàVerificaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereços < h ttp J/rfb.gov. b r' ou <http://www'pgfn'gov'ba'

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no'1.751, de 211012014'

Emitida às 11:18O2 dodia 16t12t2024 <hora e data de Brasília>'

Válida ate 1410612025.
Código de controle da certidão: 63F2.2D20'7916'E209

Oual!uer rasura ou emenda invalidará este documento'



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀÍ..HISTÀS

Nome: ALBINO TEIXEIRA DE SOUZA

CPE: 919.119.615-L5
certidão n": 86'12'1151 /2A24
ExpediÇão: 71 /72/2024, às

Validade : 15/06/2025 ' 180

de sua exPedição.

08:48:02
(cento e oitenta) dias, côntados da data

Certifica-se que ÀIBINO TEIXEIRÀ DE SOUZÀ' inscrito(a) no CPE sob o

n' 919.?79.675-15, NÃO CoNSTÀ como i-nadimplente no Banco Nacional- de

Devedores Trabalhistas'
Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da ConsofidaÇão

das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns '" 12'44A/2011 e

73.461 /2011, e no A:.! OL/2022 da CGJT' de 21 de janeiro de 2022 '

Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos

Tr i.bunai s do Trabalho'
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a êmpresa em relação

a todôs os seus estabelecimentos, agências ou fifiais'
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verif j-cação de sua

autenticldade no portal do Tribunal S upe r ior do Traba Iho na

Internet (http: / /www. tst ' jus 'br)
Certidão emitida gratuitamente '

INFORI{ÀçÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

neces sários à identificação das pes soas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabal-ho quanto às obrigaçÔes

estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recofhimentos prevrdenciários ' a honorários ' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Lei; Ôu decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que' por

disposição 1ega1, contiver forÇa executiva'
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 1611212024 11:42

Fica certiÍicado quê constam, alé a presente data, as s,eguinles pendências de responsabilidade do contribuinte acima

identificado, relativas aos triuuto" aàriii"ri"dos por esta Seiretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa' emprestando à

presente certidáo Positiva o efeito de Negativa:

Certidão N": 20245415369

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): IPVA

'7000O4.97'7E|24-O - IniciaVAG PAGTO OU DEF

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estab elecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar qualsquer outros débitos que vierem a ser apurados'

Emitida em '16 tlz2o24,conformePortarianog,ls/99,sendoválidapor60dias,contadosapartirdadatadesua
emissão.

Certidão Especial de Débitos Ttibutários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os êfeitos *" "fill*:rr...ÉHl:'::t"hí1 de dezembro de 1e81 'códiso

AAUTENTICIDADE DESTE DOGUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
'"'- 

iaieNúntAS OU VtA tNiERNET, NO ENDEREçO http://www.seíaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscÍiçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Minislério da Fazenda

NOMÊ

ALBDiO TETXEIRÁ DE SOUZÂ

CPF

9t9 .17 9 .67 5-15

INScRIÇÁO ESTADUAL

065.602.455 -BAlxÂDo

PAG - 1 de I
RclCertidaoEsPecial -rPt



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão Passada em cumPrimento ao despacho do (a)

Sí (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS'

dataáa em 03i1212024, sob processo de no e certidão

sob n' 51/2025.

CertiÍicoqueocontribuinteinscÍitonestemunicÍpiosobn'1000000468'constaarroladoemnomede(a):

Contribuinte: ALBINO TEXEIRA DE SOUZA

CPF/C.N.P.J: 91 9.779.675-1 5

Endereço:RUARUAoURICURIN"S/NBAlRRocENTRoCEP46990000CoMPLEl.ilENToCASALoTE
QUADRA

Em Íirmeza de que eu, oDlRLE| ApRlGlo DE souzA RG '1612804047, passei esta, a qual vai assinada e

conÍerida por mim, encerrada 
" 
fi;;rx;É; ("isr (a) Diretor (a) dêsta Divisão após lanÇamento dos pagamentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98

BA

TeleÍone: (75) 3339-2128

em nosso cadastro

SOUTO SOARES . BA, O3I1Z2O24

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão'

Funcionário(a)

Identificador web: 3OI95.5l' 20241203 N 55 1000000468

hEtp: / /rrwlr. soulosoares. ba. gov brl



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPÂL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES

Âv. José Sampâio, tr'08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bâhia' CEP 46.990-000

CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tel: (07s) 3339'2150 l2l2E

Imo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA'

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Zaira Barb sa de Souza Andrade

Venho através deste DECLARAR para os Íins de demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamenlários' com base no art' 72' IV

da Lei 14.133 I 2l , para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitaçáo tendo como obj eto a Locaçáo do imóvel destinado para o

arÍnazenamento e distibuifao a, Alimentaçáo Escolar, conforme interesse da

Secretaria Municipal de Educaçáo, deste Município'

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsáo de saldo

o'rçamentárioefinanceirocompatívelcomaLeiOrçamentáriaAnual(LoA)e
também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes'

As despesas para atender a presente solicitação da demanda' encontram-se

amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentáriat O2.O4 'O2 - Fundo Municipal de Educaçáo'

Ãiai: ZoOz - Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educaçáo'

óiÃ"m""çao Econômiéa: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Física.
Fonte: 1500

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025'

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

consideraçóes.

Atenciosamente,

.Mu icipal de Educaçáo

.^ f

.ü *,



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Gentro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I Z12S

Venho através deste informar para os fins de demonstraçáo da

compaübilidade da previsáo de recursos orçamenlários' com base no art'

72, ÍV da l,ei 14 .133 I 2L , para a abertura de procedimento de

inedgibilidade de licitaçáo tendo como objeto a Locaçáo do imóvel

destinado pata o arÍDa-zenamento e distribuiçáo da Alimentaçáo Escolar'

conforme interesse da Secretaria Municipal de Educaçáo' deste

Municipio, que as despesas para atender a presente solicitação da

demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentária: O2.O4'O2 - Fundo Municipal de Educaçáo' 
-

Açâo:2062 - Manutençáo das Ações do Fundo Municipal de Educação'

óir""ií."çao Econômiéa: 339036 - outros Serviços de Terceiros -

Ilma. Sra.

Zaira Barbosa de Souza Andrade

Secretária MuniciPal de Educação

Assuato: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezada Senhora,

Pessoa Física.
Fonte: 1500

Souto Soares lP,A, 06 de Janeiro de 2025

Atenciosamente,

JaiÉon wza Santos
Dep ento de Contabiiidade

f
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TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO

1 .1 . Locação do imóvel destinado para o armzlzenamento e distribuição da Alimentação Escolar,

conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste Município'

2. DA JUSTIFICATIVA

2.l.Considerandoqueomunicípionãopossuirimóveledificado'própriooucedido'queveúa
proporcionar condifões favoráveis e adequadas para o desenvolvimento das atividades deste

Departamento.

3. DA RAZÂO DA ESCOLIIA E SINGULARIDADE DO IMOYEL

3.1'Cabedefinirquesingularidadenãoseconfundecomexclusividade.Enquantoaexclusividade
indica a existência de apenas uma solução apta a atender à necessidade, disponibilizada no

mercado por apenas um particular, a singutaridade signifrca que' embora exista mais de uma

foi"r.iut .otuçào, é invirível definir critério1 objetivos de comparação e julgamento entre possíveis

iropostas. Marçal Justen Filho esclarece que ..será cabível a contrataÇão direta nas hipóteses em

eu se evidenciar que um determinado imóvel apresenta atributos alüamente diferenciados em face

dos demais,,. (comentrírios à Lei de Licitações e contratações Administrativas: Lei n' 14' 133 ' São

Paulo:ThomsonReutersBrasil,2021.Pag.999).Aindadal,ein.|4,|33202|Art.T4incisoV:

3.2. Visto que as condições do imóvel a ser locado, a sua localização' pátio e medidas' o torna apto

a atenderem as necessidades da Secretaria M. de Educação, é possível sustentar a contratação

ãi..,u po, inexigibilidade, desde que a escolha seja justihcada como a mais eficiente e adequada

em funçao das peculiaridades a ele inerentes, tomando então necessária essa contratação, e o preço

praticaáo comfatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia'

4. DA FT'I\IDAMENTÀÇÃO LEGAL

4.1.ConformeNtigol4,incisov,daLeiFederaln"14.l33del"deabrilde202l,éinexigívela
licitação quando inviável a competição, em especial, dentre outros casos, na..aquisição ou locação

de iúreicujas características âe instalações e de localização tomem necessária sua escolha."

5. DA ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO IMOVEL

5.1.oimóvelficalocalizadonaPraçaDr.ottoAlencar,Centro,nestaCidade,medindo300m,
(10 metros frente e fimdo e 30 metros nas laterais)'

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Em vista disso, foi acostado aos autos o Laudo de Avaliação do imóvel como resultado, o que

configura inviabilidade de competição'

6.2. A presente aquisição é fundamenta no arr. 74, dalei Federal rf 14.133/2021: É inexigível a

licitaçío quando inviável de competição, em especial nos casos de:

V_Aquisiçãooulocaçãodeimóvelcujascaracterísticasdeinstalaçõesedelocalizaçãotomem
necessária sua escolha.

§ 5. Nas contratações com fundamento no inciso v, devem ser observados os seguintes requisitos:
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I - Avaliação prévia do em, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando

imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos'

II - Certihcação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;

III - Justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela

Administração e que evidenciem vantagem para ela'

7. DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMOVEL

T.l.DeacordocomalegislaçãofoirealizadoEstudoTécnicodeAvaliaçãoMercadológica,onde
foi constatado que o valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliiário da região

econstaoLaudodeAvaliaçãoconfeccionado,cujovalordoaluguelmensalédeR$7.000,00(sete
mil reais).

8. DO QUATITATIVO E CUSTO ESTIMADO

g.l. O valor total da contratação é de R$ 1.500,00 (um mil e quiúentos reais), perfazendo o valor

globat de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)'

9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

9.2. Da Habilitação para PESSOA FÍSICA:

9.2.1.Céduladeldentidadeouquaisquerdosdocumentosprevistosnoart.lodaLeiFederaln.
12.03712009;

9.2.2. Prova de inscrição no cadastro de pessoas fisicas (CPF);

9.2.3.CertidãonegativadedébitoparacomasFazendasFederal'EstadualeMunicipal;

9.2.4'Certidáonegativadedébito(CND)fornecidapelolnstitutoNacionaldeSeguridadeSocial
(INSS);

9.2.5. Proposta de preços com todos os dados do proprietario' devendo ser detalhada com valores

em reais, contendo no,o. "à.ft"ro, 
nacionalidãdá, estado civil, profissão,. identidade, CPF,

endereço completo, telefone, e-rÃail, prazo devalide não inferior a 60 (sessenta) dias, local/data e

assinatua do resPonsável.

10. DA VIGÊNCIA

I 0.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses' com término em 3111212025'

11. DO PAGAMENTO

ll.l.oaluguelmensaldeveráserquitadoatéodécimoterceirodiadomêssubsequenteaoqueSe
."r".i., ioãuçao, através d" á"po.ito banciário na conta do locador ou através de assinatura em

recibo de Pagurmento.

12. DA DOTAÇÃo onÇauEt{TÁRrA
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12.1 . As despesas decorrentes da presente conEatação correrão à conta de recursos específicos

consignados no orçamento Ge.al do Município de 2024, deste exercício, na D0TAÇÂO

ORÇAMENTARIA:

Unidade Orçamentária: 02.04.02 - Fundo Municipal de Educação'

Ação:2062- Manutenção das Ações do Fundo Municip-al de Educação'

CiassiÍicaçao Econômiáa: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física'

Fonte:1500

12.2. A doÍaçàorelativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Leiorçamentariarespectivaeliberaçãodoscréditoscorrespondentes,medianteapostilamento.

14. DAS OBRTGAÇoES
ri.r. ião osRIcAÇoES Do LocArÁRro:
14. t. l. Pagar o aluguel da locação, no prazo estipulado neste contrato;

f+.i.2. S"íi.-* dã imóvel p.u o-r.o-"onrenciônado, compatível com a natureza deste e com o

fi. u qr" se destinq devendo conserválo como se seu fosse;

i+. r.i nJi_r, junto com o ioôaoon u ,isroria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves,

il; il;;; ,"ii'n"uçao .i"u.ioruã estado do imóvel, fazendo constaÍ no Termo de vistoria

iomecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos existentes:

i;.i.;. ú;*", 
" 

imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;

14.1.5. Restituir o imóvel, finda a locaçao, nas condições em que o recebeu' conforme documento

à. i"r".iia" minuciosa 
"hbã.udo 

quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e

deteriorações decorrentes do uso normal;

i+.i.0. cã.rrri"ar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este

incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

14.l.T.Consentircomarealizaçãodereparosurgentes'acargodoLOCADOR'assegurando-seo
direito ao abatimento proporcional do aluguel;

14.1.8. Realizar o imediato t.p-" a"t ãanos verificados no imóvel' ou nas srürs instalações'

provocados por seus agentes, funcionarios ou visitantes autorizâdos;

14.1.9. Não modificar u fo*àãi"rnu ou interna do imóvel' sem o consentimento prévio e por

escrito do LOCADOR:
14.l.l0.EntregarimediatamenteaoLoCADORosdocumentosdecobrançadetributosculo
pagamento não seja a. ."u'*.üo, bem 9o11o. 

gu9lqr'rer intimação' multa ou exigência de

ãrioriaua" priUtica, ainda que direcionada ao LOCATARIO;

14. I .1 I . Pagar as despesas de energia elétrica, água eesgoto;

14.1.12 permitir a vistoria dá iÃãiel p"to r-ócÁoon óu po, ,.u. mandarrír-ios, mediante prévia

"".Uiruçao 
de dia e toru, ú.. como admitir que seja visitado e examinado por terceiros' na

hipótesedesuaalienação,quandonãopossuirinteressenoexercíciododireitodepreferênciade
aquisiçào lartigo 27 d-a Lei no 8 245, de l99l)l
il. i:il. Ci t dclfÁnfo declara ier vistoáado o imóvel objeto desta locação e verifica que o

mesmose encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, comprometendo se a assim

devolvê-lo quando finda ou rescindida a locação'

r4.2. SÃO OBRTGAÇÓES DO LOCADOR:

14.2.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de usopara os fins a que se destina;

14.2.2. Gannttr durante o tempo da locaçào, o uso pacífico do imóvel;

i+.i.:. ú"."r, aurante a locaçao, a forma e o destino.do imóvel;

14.2.4. Responder pelos vícios ou defeitos antenores a locaÇao;
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14.2.5. Realizzl junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da entrega das

chaves, para fins ãe verificação minuciosa do seu estado, fazendo constar no Termo de Vistoria,

paÍte integrante deste contrato, os eventuais defeitos existentes;

i+.2.0. Rã.ponaer pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem

como de vlcios e defeitos anterióres à locação, como desabamentos decorrentes de vícios

redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;

14.2.7. Responder pelos débitos de qualquer nanueza anteriores à locação;

i+.2.S. R..ponaer pelas obrigações tributárias incidenÍes sobre o imóvel, como impostos e taxas.

f +.ã.S. lug- 
^,axas 

de administração imobiliiária e de intermediações' se existirem;-.

i+.i. tO. Eío"g*, em perfeito estadá de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, elétrica

e outros porventura existentes);

r+.i.r r. ir.- com despesas áe quulqu"t natureza que não estejam compreendidas naquelas de

ãualuçao ào LOCATÁRIO, geràdasantes,-durante ou após o prazo de locação doim,óryel;

t+.í.t). VagN os impostos, es*pecialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e taxas,

incidentes sobre o imóvel;'ii.i.tl.Manter, 
durante a vigência do contÍato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação;
14.O2.l4.Asdespesasdecorrentesdedanoscausadosporfenômenosnaturaisouporsinistro

serão porconta do LOCADOR'
14.2.15. Notificar o t_ocnrÀruo, com anrecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do

termino da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação; 
.

i+.i.f O. No.Lo do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência de compra

ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio;

15. DAS PENALIDADES
i5.1. A in ,,""ução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres

"i.n.udo, 
no .ont uto. sujeitará o LOCATÁRIO. garantidos o contraditório e a ampla defesa' sem

i..iuiro au ."tponsubilidãde civil e criminal e nos moldes daLei 14'13312021'

18. DA FISCALIZAÇÃO

1 g.1 A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor uilian souza silva, portador da

Matricula de n.'4160, para exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder

Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n." 53, de 06 de Janeiro de 2025, publicado

em 13 de Janeiro de 2025 no Diário O{iciat do Municipio'

19. DAS DISPOSIÇOES GERÀIS

19.1. Os casos omissos ou situações nao explicitas nas claúsulas deste contrato reger-se-ao pelas

àirporifo", 
"*tidas 

na Lei n' à.2+S, de tà de outubro de 1991,Lei 14.133, de 01 de abril de

2021.

Souto Soares/BA,06 de Janeiro de2025'

Este Termo de Referencia foi elaborado por

(lnciso II, Art. 7" da Lei 14.13312021)

+---
Zar Barbo Souza Andradera SA

S Munici I de Educação
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia cEP - 46990-000
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Imo. Sr. Lucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo para Contrataçâo

Prezado Seúor(a),

VimosàpresençadeV.Exa.requisitaraaberh.rradeprocessoobjetivandoaLocaçãodoimóvel
destinado para o aÍmazenamentá e distribuição da Alimentação Escolar, conforme interesse da

secretaria'Municipal de Educação, deste Município, conforme se depreende do anexo documento

deformalizaçãodademanda'seguemosseguintesdocumentoscomplementares'asabeÍ:

1 - Documento de Formalização da Demanda;

2 - Declaração de Existência de Disponibilidade Orçamentaria;

3 - Justificativa
4 - Parecer técnico e jurídico

5_Comprovaçãodequeocontratadopreencheosrequisitosdehabilitaçãoequalificação
mínima necessária

6 - Avaliação Prévia do bem;

Atenciosamente,

Souto Soares/BA, - 06 de Janeiro de 2025

Zaira Barbos de Souza Andrade

Sec. Munici de Educação
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025

Atenciosamente,

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação

apresentada,nooficiodaSecretária(o)autorizandoadeflagraçáodeprocesso
administrativo, dentro dos padrões estabelecidos no art. 74, inciso V, daLei 14 '13312021 '

AUTUEI este PROCESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'

oos/zo2SFMElN,paraLocaçâodoimóveldestinadoparaoarmazenamentoe
distribuição da Alimentação Éscolar, conforme interesse da Secretaria Municipal de

Educaçáo, deste Município, cujo valor mensal é de 1-500,00 (um mil e quinhentos reais),

lavro e assino o presente termó de autuação eu, LUCAS TADEU DE OLIVEIRA' Prefeito

Municipal que digitei e subscrevi.

i\ -----.-

UCAS TADEU DE OLIVEI RA

Prefeito MuniciPal

-^ ,ft
.\h *,



ESTADO DA BAHIA
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ANÁLISE PRELIMINAR

TNEXtGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 005/2025FMElN

1. OBJETO:

o processo tem como objeto a Locação do imóvel destinado para o armazenamento e

distribuição da Alimentaçáo Escolar, conforme interesse da secretaria Municipal de

Educação, deste MunicíPio.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

conforme oar..74,inc. V, da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021,é inexigível

a licitaçáo quando inviável a competição, em especial dentre outros casos, na "aquisição

ou locaçáo de imóvel cujas caracterÍsticas de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha."

Requisitos este que se encontram atendidos, na presente contratação, senão veiamos:

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1 . O presente processo tem por objeto suprir as necessidades do Município de souto

Soares, atendendo a demanda do Fundo Municipal de Educação, com fulcro no artigo

74,Y, da Lei 14.13312021 , em obediência ao Princípio da continuidade do serviço

Públlco, que por sua vez, viabiliza a contratação em comento' tomando o caso em

questão, dentro das exigências requeridas por este dispositivo'

Deste modo, a locaçáo de imóveis de terceiros se torna a forma mais viável de atender

as necessidades da Administraçáo Pública e dos seus órgãos, possibilitando assim uma

melhor prestaçáo dos serviços públicos'

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA E DO PREÇO:

ArazâodaescolhadoimóvelsituadonaPraçaDr.ottoAlencar,centro,nestaCidade'
medindo 300m'z (10 metros frente e fundo e 30 metros nas laterais)' destinado para o

"rrrr"n"."ntoedistribuiçáodaAlimentaçãoEscolar'deu-seemrazãodascaracterísticas e localizaçao, Lstado de conservação, espaço e preço da locação' tendo

em vista que a secretaria Municipal de Educação visa garantir acesso à educação a

todos os muníciPes.

o imóvel encontra-se em perfeito estado de conservaÉo, parte elétrica e hidráulica em

f".r"ito funcionamento, imóvel fica localizado em uma área de fácil acesso. Deste modo

ovalorpropostopaÍaalocaÉoestáadequadoconformelaudodeavaliaçáo
apresentado, e estando em consonância com a dotaçáo orçamentaria vigente'



Foi realizado Estudo Técnico de Avaliaçáo Mercadológica, onde foi constatado que o

valor pretendido está dentro do exercido pelo mercado imobiliário da regiáo e consta o

Laudo de Avaliação.

Face ao exposto, a contrataçáo pretendida deve ser realizada com o sr. ALBINO

TEIXEIRA DE SOUZA, inscrito no cPF - Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n'
gis.zzs.ozs-t s e RG no 828664498 SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua Licuri, no 78,

ó"niro, sorto Soares/BA, cEP 46.990-000, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais),

ã ."r"í pagos de forma parcelada pelo periodo de doze (í2) meses' com. valor mensal

àe nS f .àOõ,OO (um mil e quinhentos reais) conÍorme documentos acostados aos autos.

5. DA CONSLUSÃO:

Considerandoafinalidadedopedido,suajustificativa,bemcomo,foiapresentadoo
motivo da escolha e o preço, este Agente de Contratação classiÍica o presente-p-rocesso

como de lnexigibilidade de Licitação-, com fulcro no art.74, inciso V, da Lei no 14"133 de

01 de abril aeiozl,tendo em visia a inviabilidade de competição, o preço compatível ao

praticado no mercado, consta também nos autos a formalização da demanda, estimativa

dedespesa,eaindicaçãodorecursopróprioparaadespesaconformeaÍt.72damesma
lei.

ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA OE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38'l/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2'128

Mateuà Pa os Anjos
Agente de Conkatação

Decreto no 02612025

Encaminho, no entanto, todas aS peças para análise da assessoria jurídica que emitirá

o parecer jurídico, sobre a legalidade da contrataçáo acima'

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de2025

.^ ,ft

.\I +,



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAçÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.38'110001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

llma. SÉ.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradora Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

PÍezada Senhora,

Souto Soares/Ba, 06 de Janeiro de 2025

sirvo-me do presente para solicitar à vossa senhoria, tendo em vista de toda a

documentação em anexo que compõe os autos com finalidade de imóvel situado na

Praça Dr. Otto Alencar, centro, nesta cidade, medindo 300m'?(10 metros frente e fundo

e 30 metros nas laterais), destinado para o armazenamento e distribuição da

Alimentaçáo Escolar, conforme interesse da secretaria Municipal de Educaçáo, deste

Municípió, a iniciar a partir da data de celebraçáo do futuro contrato, com base nos

documentos anexos, a emissáo de parecer sobre a possibilidade de contrataçáo.

Mateus a
'os Anjos

Agente de Contratação
Decreto no 02612025

.^
^.\I t
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PARECER JURíDICO

lnexigibilidade de Licitação n.o 005/2025FMElN

Assunto: PÍocedimento de inexigibilidade para a locação do imóvel destinado paÍa o

aÍmazenamento e distÍibuição da Atimentação EscolaÍ, conÍorme interesse da secÍetaÍia

Municipat de Educação, deste Município.

versa o presente expediente de soticitaçáo de parecer jurídico no que tange ao procedimento de

contrataÇáo diÍeta, com Íutcro no an.74,V, da Lei de Licitaçóes, para Locaçáo do imóvet situado

na praça Dr. Otto Alencar, centro, nesta cldade, medindo 3oom2 (10 metÍos frente e Íundo e 30

metrosnastateÍais),destinadoparaoarmazenamentoedistribuiçãodaAtimentaçãoEscolar'
conformeinteÍessedasecretariaMunicipatdeEducaçáo,desteMUnicípio,bemcomoosdemais
documentos necessários para anátise de contrataçáo por meio lnexigibitidade de Licitação'

Acompanhado do citado oÍício, seguem os seguintes documentos:

a) Pedido de instauração de procedimento assinado pe[a Secretaria Municipat de Educação;

b) Laudo Íécnico de Avatiação;

c1 Soficitação de despesa, inctuindo iustificativa do inteÍesse púbtico;

e) OespacÁo Oeterminando a veriÍlcaÇáo de a existência de dotaçáo orçamentáÍia para reatização

da despesa;
f) Despacho certlÍicando a existência de dotação oÍçamentária para reatização da despesa;

g) Autorização para deÍtagÍação de processo de inexigibitidade;

h) AutuaÇâo;

i) proposia e demais documentos do imóvet e de habititação jurídica e fiscatda pessoa física'

1.2. Contratação diÍeta. lnexigibitidade de licitação'

como já aÍirmado, a obÍlgatoriedade de ticitar náo é ÍegÍa absotuta, eis que é mitigada peta própria

constituição da Repúbtica que, em seu art.37, inc. xxl, permite a contrataçáo direita nas hipóteses

descÍitasnategistação.ALeino14.|33t2o2l,excepcionou,emSeuart'74,incisoV,aÍegÍapalaa
presente Licitação por procedimento de inexigibitidade, ora em Íazáo de situaÇóes de ftagrante

excepcionatidade,ondeaticitação,emtese,seriapossívet,entretanto,petaparticutaridadedo
caSo,ointeressepúbticoajutgariainconveniente,comoéocasodapresenteinexigibitidade,tendo
em vista a particutaridades dos serviços atmejado peta secÍetaria em questáo'

É imprescindívet que o processo de contratação púbtica independente da sua modatidade' atenda

aosobjetivosdeasseguraraseteçãodapropostaaptaageÍaroÍesuttadodecontrataÇãomaiS
vantajoso para a AdministraÇáo Púbtica, inctusive no que se Íefere ao cicto de vida do obieto, assim

comoassegurartratamentoisonômicoentreoslicitantes,bemcomoajustacompetiÇã0.

Ademais, o devido processo de contrataçáo púbtica, deve evitar contrataÇôes com sobrepreço ou

compreçosmanifestamenteinexequíVeisesuperfaturamentonaexecuçãodoscontratos.

Comefeito,paÍaviabitizaroprocessodecontratação,combasenoquantodispostonoarr'74'V'
daLeil4.l33de2o2T,deveficarcomprovadotambémqueascaracterísticasdoimóvel
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(tocatizaçã0, destinação, dimensão e ediÍicação), são causas determinantes para a contrataçao,

de ÍoÍma a condicionaÍ a sua escotha. lsto é, se outro imóvel não atenderia as necessidades do

Administrador, deixando assim a Administração sem escolha. Anatisando o processo, constato que

os documentos adunados demonstram que a tocatização, dimensão e condiçóes do imóvet

representam particutaridades próprias que o tornam adequado ao atendimento das finatidades

precípuas da Administração.

No que tange ao procedimento de inexigibitidade, a Lei 14.733t2O21, em seu aftigo74,V 
' 

in verbis,

a tegistação preceitua:

ert. ll. É ínexigível o licitoção quondo inviável o

competição, em especiol nos cosos de:

I - Aquisiçõo de moteriois, de equipomentos ou de gêneros

ou contrctoção de seNiços que só possom ser fornecidos por

ptodutor, empreso ou reprcsentonte comerciol exclusivos;

ll - controtoção de ptoÍissionol do setor ortístico'

dtetomente ou por meio de empresorio exclusivo' desde

que consogrodo pelo crítico especiolizodo ou pela opiniõo

Público;
lll - conttotoçõo dos seguintes serviços técnicos

especiolizddos de notutezo ptedominontemente intelectuol

com prolissionois ou empresos de notório especiolizoçõo'

vedodo o inexigibitidode poro seviços de publicidode e

divulgoçõo:
lV - obietos que devom ou possom ser controtodos por meio

de credenciomento;
v - oquisiçõo ou locoção de imóvel cuios corocteÍísticos de

instoloções e de locolizoçõo tornem necessário suo escolho'

o inciso v do supracitado art.74 prevê a inexigibitidade para a contrataÇão cujas características

sejam..aqulsição ou tocação de imóvet cuias características de instatações e de locallzação

tornem necessária sua escotha", que é o caso em teta, visto que a pÍesente tocação dispõe das

características atmejadas para supÍlr o inteÍesse púbtico, de acordo com as características

técnicas apensada aos autos.

o inciso v do supracitado aft.74 prevê a inexigibitidade para a tocação de imóvet cujas

caÍacteÍísticas de instataçoes e de tocatizaçáo tornem necessária sua escotha, onde foi

considerado o imóvet visto que este dispõe das características atmeiadas para suprir o interesse

púbrico. Atém disso, a reÍerida Lei, através do seu § 50 do art.74, pontua requisitos a serem

obedecidosvisandoàtocaçãodeimóVetporinexigibitidadedeticitação,vejamoS:

"§ 50 Nas contratações com Íundamento no incisoV do caput

deste arligo' devem ser oDservados os seguintes requisitos:

l- Avaliaçào prewa do bem, do seu estado de conseNaçáo'

dos cusÍos de adaptações, quando tmprescindíveis às

necess,dades de utilizaçào, e do pÍazo de amoftizaçào dos

investimentos;
ll - ceÍ1iicaÇáo da inexistência de imóveis públicos vagos e

disPonÍveis que atendam ao obieto:
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evidenciem vantagem Paru ela."

1.3. Justificativa de pÍeços. Disponibilidade financeiÍa e oÍçamentáÍia'

comojáaquiexposto,arazâodaescothadoÍornecedorsedeveàcondiçãodeinviabitidadede
competição. E, no que se reÍere à justiÍicativa de preço, bem evidencia que o vator de R$ 1'500,00

(um mit e quinhentos reais) mensais, está dentro do vator mercadotógico. Desta Íeita, cumprido o

requisito tegat, inctusive demonstrando que o valor da aquisição é tecnicamente Vantaioso frente

ao mercado imobitiário, opino que tat requisito esteja atendido'

comefeito,percebe-sequeoobjetodapresentecontrataçáonãosetratadeUmserviÇogera[,onde
quatquer imóVet satisfaria as necessidades da Secretaria Municipatde Educação. Írata.se, sim, de

demandaespeciatlzada,cujaocaminhodafutuÍacetebraçãodocontratoestádevidamente
justificado, dado a particutaridade do interesse púbtico nesse caso específico'

QuantoàdisponibitidadeorçamentáriaparaoatendimentodoobjetodapresentecontrataÇão
direta, está se encontra atestada peta Divisão de Programaçáo orçamentária como sendo

adequada com a Lei oÍçamentária paÍa o presente exercÍcio e compatívet com o Ptano Pturianual

para o exercício de 2024.

2. Conctusã0.

com essas consideraçoes, restritamente aos aspectos iuÍídico-foÍmais, opino favoravelmente à

aquisição através da contratação diÍeta em conÍormidade com o art' 74' inc V' da Lei n'o

t4.t3312021.

É o parecer, que submeto à consideração superior'

Souto Soares/BA, 06 de JaneiÍo de 2025.

lsa Fernanda Martins Atves

OAB-BA sob o no 72.587

Assessor Jurídico



^
,Â

.ü ,F.,

ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
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FITNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ n" 30.607'381/0001-32TERlvrO DE

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAçÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OOs/2O2sFMEIN

o Prefeito do MUNICIPIO DE SOUTO SOARES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede

na Av. José Sampaio, n 08, Prédio, centro, inscrito no CNPJÀ4F sob o n.o 13.922.55410001-98, no uso

das atribuições que lhe sao conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art'

?4, V e alterações posteriores, a vista dà parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitações, resolve

HOMOLOGAR o pROCEDIMENTOiICITATÓRIO IINEXIGIBILIDADE N" 005/2025FMEIN:

oBJEToLocaçãodoimóvelsituadonaPraçaDr.OttoAlencar,Centro,nestaCidade,medindo300m,
(10 metros frenie e fundo e 30 metros nas laterais), destinado paÍa o âÍnazenamento e distribuiÇão da

Àlimentação Escolar, conforme interesse da Secretaria Municipal de Educação, deste Município'

CoNTRATADO: ALBINO TEIXEIRA DE SOUZA, inscrito no cPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob

o n" 919.779.6'.15-15 e RG n" 828664498 SSP/BA, Residente e Domiciliado Rua Licuri, no 78' centro'

Souto Soares/BA, CEP 46.990-000.

VALOR: RS 18.000,00 (dezoito mil reais).

VIGENCIA DO CONTRATO 0610112025 a 311 1212025'

DA EXEQUIBILIADE DO ATO: Objetivando à exequibilidade deste Ato composto' com vistas a toma-

lo apto e àisponível para produzir seus regulares efeitos, o mesmo é assinado pelas autoridades que

procederam ao recoúecimento e à ratificação/homologação acima'

DO CONTRATO: FirmaÍ contÍato nos termos da Minuta de contrato elaborado, convocando-se o

interessado para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei'

Dê ciência dessa decisão aos interessados, providencie a celebrâção do contrato e a devida publicação será

registrada e publicada no Diário oficial do Município, na situação de Inexigibilidade de Licitação, com

amparo na legislação supracitada.

Souto Soares/BA, 06 de Janeiro de 2025

9".=-_-
ucas Tadeu de Oliveira

Prefeito Municipal
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I r- \Do rIU\tclP,\L DE EDt cAÇÁo crPJ n". 10.607.J81/0001-32'I EIL\lo DE

Ho)ÍoLoGÀçÃo E ADJt:DlcAÇÁo DE PRocEsso LICITAT0RIo

t\Exl(;IBILtDADE DE LlctrAÇÀo r"" 005/2025F-\lEl\

O PreÍiito do )lt §CIPIO DE SOtiTo SOARES' Pcssoa JuÍidica dc Dirciro Público hrtcmo' corn scde

nà A\. José Sampdo. n" 08. Pridio. CenlÍo. iDscrilo no CNPJ/NÍF sob o n' t3 922'55'110001-98 no uso

JasotrituiçOcs qrc lhe sào conl-cridas pcla lcgislação erlr vigor' espccialmcntc pcla lei l4 l:i/2021 
^n
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,tt.ruç0", porteriores. a visLa do parccer conclusiro etarado p€la Comissào de Licitações' resolvc

ttorloloclnnrnoCEDl}ÍENT0l,ICl.|-ATÓRIofl\EXIGIBILIDADE\"005/202SF\IEIN:

OBJETO l-ocaçào do imóvel situado na Praça Dr' Ono Alcncar' Centru' neste Cidâde' nledlndo 100n1'

(10 mctros lienle e lundo e 30 melros nas lalerais) destinado para o arnrazen?unento e distribuiçào da

^limcntaçâo 
Escolar, conÍormc lntercsse da SecrctiÚia lvlunicipaldc F'ducâçâo' dcstc Mun'cipiÔ'

Co\Ttt,{T,tDo: ALBI.\o -IElxEI l{r\ DE S0t.Z,\, ürscrito no CPF - Cadastro dc Pcssoas f isicâ§ sob

o n'919.779675-15 e RG n'82t66449t SSP/B-{' Residenrc e Domiciliado Rua I-icuri no 78' Centro'

Souto SoarcslBA, CEP 46.990-000.

\'-A.LoR: R§ 18.000.00 (Jezoito mil reais)

vIGE\Ct--\ DO CONTR-tTO: 06/01/2025 a -ili ll/2025

DA EXEQT'IBILIAÍ)E DO ATO: Objerivândo à excquibilidâdc dc$c Ato composlo' com t istas a tornc-

lc, apto e disponírel para produzir seus Íegulares el'eitos' o mesmo é irssilado pelis autoridades que

proccdcram ao rcconhecilncnto e à ratillcâçào'rhonlologaçào acinra

DO CO\TR\TO: rir,lrar corltrato nos lcrmos da llinuta dc Connato elak)rado' conlocando_sc o

inleressado parr âssinâtura do conlrato nos prazos lixados em lei

Dê ciência dessa decisào aos intercssados. providcncie a celebração do contrato e a devida publicaçào scrá

."giruoau . publicada no Diário Oficial do lvu cipio- na situaçào de Inexrgibilidade de Licitaçâo com

amparo na legislaçào stlpracitada.

Souto Soâres/RA. 06 dc Janciro de 2025'

Lucâs Tâdeu dc Oliveirâ
PrelcÍo \'ÍuniciPal

Avenida José Pgreila §ampaio 08 C6!tro l§outo=soâ_Ilit3í
soutosoares.ba b

E('Â rir"mênrô ld ássinado diorlâhente poÍ SÉRASA Erp€nan
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